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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRÓNICAS E DE 

OUTSOURCING DE GESTÃO DE INFRAESTRUTURAS DE TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO 

Entre 

LUSA - Agência de Notícias de Portugal, S.A., pessoa coletiva n.º 503935107, matriculada na 2.� Secção da 

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o mesmo número, com o capital social de €5.324.225,00, com 

sede na Rua Dr. João Couto, Lote C, 1500-236 Lisboa, neste ato representada por Jesus Pedro Carreira e por Cátia 

Cristina Malveiro Araújo, na qualidade de representantes legais, com poderes para o ato, de ora em diante 

designada por "LUSA" 

E 

MEO - Serviços de Comunicações e Multimédia, S.A., pessoa coletiva n.º 504615947, com sede na Av. Fontes 

Pereira e Melo, n.º 40, 1069-300 Lisboa, registada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o mesmo 

número, com o capital social de €10.000.000,00, neste ato representada por Nuno Silvério Castanheiro de Matos 

Nunes, na qualidade de procurador, com poderes para este ato, de ora em diante designada por "Prestador de 

Serviços", "Cocontratante" ou "MEO" 

Conjuntamente designadas por "Partes" 

Considerando que: 

1. O ato de adjudicação e a aprovação da minuta do contrato ocorreram por despacho do Presidente do

Conselho de Administração da LUSA, em 5 de abril de 2023, tendo sido aceites pelo adjudicatário os

ajustamentos ao presente contrato, realizados nos termos do artigo 99.º do CCP.

2. Foi prestada caução, através de garantia bancária n.º 962300488040622 emitida pelo Banco Santander

Totta S.A. em 17 de Abril de 2023, no valor de €12.989,89 (Doze mil, novecentos e oitenta e nove euros e

oitenta e nove cêntimos).

É celebrado e reciprocamente aceite o presente contrato de prestação de serviços de Comunicações Eletrónicas e 

de Outsourcing de Gestão de Infraestruturas de Tecnologias de Informação, que se regerá pelas cláusulas seguintes 

e pelos respetivos anexos, que dele fazem parte integrante: 

Cláusula 1 !! - Definições 

Para o efeito do presente contrato os seguintes termos, quando utilizados, têm o seguinte significado: 

1. CADERNO DE ENCARGOS ou CE - o caderno de encargos do procedimento de Ajuste Direto n.º LUSA-AD-004-

2023;

2. CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS ou CCP - o Código aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de

janeiro, na redação dada pela Lei n.º 30/2021, de 21 de maio;

3. CONTRATO - o presente contrato;

4. COCONTRATANTE ou PRESTADOR DE SERVIÇOS - o concorrente cuja proposta tenha sido objeto de decisão

de adjudicação por parte da LUSA;

5. PROPOSTA - a proposta apresentada no procedimento pelo Cocontratante;
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atividades, incluindo riscos catastróficos, nomeadamente nos Datacenters de que é responsável e que servem 

a LUSA. O capital mínimo desta apólice deve ser de €500.000,00 (quinhentos mil euros). 

3. A LUSA pode, sempre que entender conveniente, exigir prova documental da celebração dos contratos de

seguro referidos nos números anteriores, devendo o Prestador de Serviços apresentá-la no prazo de 7 (sete)

dias.

Cláusula 24 !! - Comunicações e notificações 

1. Salvo em caso de indicação expressa em contrário, as comunicações entre as partes a efetuar ao abrigo do 

presente contrato devem ser efetuadas por escrito, mediante carta ou e-mail e dirigidas para os seguintes 

endereços:

a) LUSA - Agência de Notícias de Portugal, S.A.

Gestor do contrato: 

Morada: Rua Dr. João Couto, Lote C, 1500-236 Lisboa

Telefone: 

E-mail: 

b) MEO - Serviços de Comunicações e Multimédia, S.A.

Morada: Av. Fontes Pereira e Melo, n.º 40, 1069-300 Lisboa

Telefone: 

Contacto: 

Email: 

Qualquer alteração das informações de contacto, constantes do contrato, deve ser comunicada à outra parte.

Cláusula 25 !! - Prazos e regras de contagem 

À contagem dos prazos para efeitos do contrato são aplicáveis as seguintes regras: 

a) Não se inclui na contagem o dia em que ocorrer o evento a partir do qual o prazo começa a correr;

b) O prazo começa a correr independentemente de quaisquer formalidades e não se suspende aos sábados,

domingos e feriados, salvo se for estabelecido em dias úteis;

c) O termo do prazo que ocorra em dia em que os serviços da LUSA ou do Prestador de Serviços perante o

qual deva ser praticado o ato não estejam abertos ao público, ou não funcionem durante o período normal

de expediente, transfere-se para o primeiro dia útil seguinte.

Cláusula 26 !! - Foro competente e legislação aplicável 

1. Para dirimir quaisquer litígios emergentes da interpretação, apreciação de validade e execução do contrato, as

partes acordam na competência do Tribunal Administrativo do Círculo de Lisboa, com expressa renúncia a

qualquer outro, sendo a legislação portuguesa a aplicável.

2. Exclui-se, no âmbito dos litígios emergentes do contrato, a possibilidade de recurso à arbitragem.

3. Em tudo que o presente contrato e o caderno de encargos não regularem, observa-se o disposto no CCP e na

demais legislação aplicável.

Lisboa, 6 de abril de 2023 




